
Porto elege segurança, educação e
saúde como prioridades do mandato

Bacharel em Direito e dele-
gado especial aposentado, o
deputado Eduardo Porto

(PSDB) assumiu, no início de ja-
neiro deste ano, o segundo mandato
na Assembleia Legislativa de Per-
nambuco. Segurança pública, saúde
e educação são as principais ban-
deiras defendidas pelo tucano, que é
o destaque de hoje da Série Par-
lamentar. 

Ele segue a trajetória política da
família. O pai, Lourival Barros; e o
irmão, Álvaro Porto, já atuaram
como prefeito do município de
Canhotinho, localizado no Agreste
Meridional do Estado. O sobrinho
Felipe Porto (DEM) é o atual gestor
da localidade, que é terra natal do
parlamentar.  

Eduardo Porto iniciou a vida
pública em 2004, quando foi elei-
to vereador da cidade de Jaboatão
dos Guararapes. Em 2006, ingres-
sou na Casa Joaquim Nabuco co-
mo deputado estadual. Voltou ao
Parlamento em 2013, com a re-
núncia dos também tucanos Car-
los Santana e Edson Vieira, que
foram eleitos prefeitos de Ipojuca e
Santa Cruz do Capibaribe, respec-
tivamente. Eduardo Porto foi eleito,
em 2010, o primeiro suplente do
PSDB, com 30.435 votos. 

O parlamentar é membro da
Bancada de Oposição e atuará junto
ao grupo em benefício da melhoria
de vida da população. Temas como
a falta de medicamentos no La-
boratório Farmacêutico do Estado
de Pernambuco (Lafepe), a situação
do Hospital Universitário Oswaldo
Cruz (Huoc/UPE) e as condições de
trabalho dos servidores públicos
estarão na pauta. 

“Atuarei pelo bem-estar social e
pelo desenvolvimento econômico
do Estado. Tenho o compromisso
de buscar, junto ao Executivo, ini-
ciativas para suprir as necessidades,
especialmente, quanto à educação,
saúde e segurança pública”, ob-
servou.
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SOCIAL - Natural de Canhotinho, deputado (ao lado)

integra família de políticos. Após se formar em Direito e ser

delegado especial, optou atuar em prol de segmentos que

preocupam maior parte da população

Representante do PSDB assumiu, pela segunda
vez, uma cadeira na Casa Joaquim Nabuco
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MENSAGEM Nº 007/2013
Recife, 14 de fevereiro de 2013.

Senhor Presidente,

Colho a oportunidade para submeter à consideração dessa Egrégia Assembleia o anexo Projeto de Lei, que altera a Lei nº 14.813, de
31 de outubro de 2012, a qual, por seu turno, autoriza a compensação financeira, a título de subvenção econômica, no preço do litro de
leite de vaca e de cabra pago a produtor e a laticínio, no âmbito do Programa “Leite de Todos”.

A medida ora proposta visa a prorrogar a compensação financeira de que trata a mencionada Lei nº 14.813, de 2012, em decorrência
de nova declaração de situação anormal, caracterizada como “Situação de Emergência”, nas áreas dos Municípios do Sertão do Estado
de Pernambuco afetados pela estiagem, por meio do Decreto nº 38.798, de 1º de novembro de 2012.

Neste contexto, a proposição objetiva manter a redução dos impactos ocasionados pela estiagem, o equilíbrio do elevado custo de
produção do leite de vaca e de cabra e o fortalecimento da produção agropecuária do Estado.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa casa na apreciação da matéria que ora encaminho à sua consideração, solicito
a observância do regime de urgência a que se refere o art. 21 da Constituição Estadual na tramitação do anexo Projeto de Lei.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 14 de fevereiro de 2013.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 1276/2013

Ementa: Altera a Lei nº 14.813, de 31 de outubro de 2012, que
autoriza a concessão de compensação financeira, a
título de subvenção econômica, no preço do litro de
leite de vaca e de cabra pago a produtor e a laticínio,
no âmbito do Programa “Leite de Todos”.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Os arts. 1º e 3º da Lei nº 14.813, de 31 de outubro de 2012, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ............................................................................................................................................................................................................

Parágrafo único. A concessão de compensação de que trata o caput deve vigorar no período de 16 de maio de 2012 a 28 de abril de
2013, exclusivamente em Municípios onde tenha sido decretado estado de calamidade pública ou situação de emergência, no período
de vigência citado. (NR) 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei devem correr à conta de recursos oriundos do Fundo Estadual de Combate
e Erradicação da Pobreza – FECEP, consignados na Ação de Implementação do Programa “Leite de Todos”, já incluídos nas Leis
Orçamentárias Anuais do Estado para 2012 e 2013, na Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 14 de fevereiro de 2013.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª, 2ª, 3ª, 8ª Comissões.

MENSAGEM Nº 008/2013
Recife, 14 de fevereiro de 2013.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei, que autoriza a supressão de vegetação em
Área de Preservação Permanente nas áreas que especifica, e dá outras providências.

A supressão de vegetação de que trata a proposição ora encaminhada tem por finalidade viabilizar a instalação de canteiro de obras e
de área de bota-fora intermediário para as obras de dragagem do Rio Capibaribe, na Capital deste Estado. 

Tal iniciativa integra o Projeto de Navegabilidade Rios da Gente, de suma importância, entre outros aspectos, para a melhoria da
mobilidade na metrópole pernambucana, para a recuperação e a preservação ambiental, bem como para o desenvolvimento do turismo
no Estado.    

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração, solicito
a observância do regime de urgência de que trata o art. 21 da Constituição Estadual na tramitação do anexo Projeto de Lei.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus dignos Pares protestos de elevado apreço e consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 14 de fevereiro de 2013.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 1277/2013

Ementa: Autoriza a supressão de vegetação em Área de Preservação
Permanente nas áreas que especifica, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a supressão de segmento de vegetação em Área de Preservação Permanente, de acordo com o disposto no inciso
I do § 1º do art. 8º da Lei 11.206, de 31 de março de 1995, com área de 1,85 ha (um hectare e oitenta e cinco ares), composta de
vegetação nativa típica do Bioma Mata Atlântica e de vegetação exótica, localizada no Município do Recife, neste Estado, conforme
Memorial Descritivo constante do Anexo Único, para fins de viabilizar a instalação de canteiro de obras e área de bota-fora intermediário
para as obras de dragagem do Rio Capibaribe. 

Art. 2º A autorização para supressão da vegetação de que trata esta Lei fica condicionada à compensação da vegetação suprimida com
a preservação ou a recuperação de ecossistema semelhante, em, no mínimo 1,85 ha (um hectare e oitenta e cinco ares), correspondente
à área degradada, nos termos do § 2º do art. 8º da Lei nº 11.206, de 1995.

Art. 3º A execução de qualquer obra ou serviço no local onde haverá supressão de vegetação permanente somente será iniciada depois
de ultimado o licenciamento por parte da Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH, que acompanhará todas as fases técnicas da obra.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO
MEMORIAL DESCRITIVO

Área de Intervenção Área (m2) Área (ha) Tipo Vegetacional
A vegetação encontra-se descaracterizada da original devido à
ação antrópica, sendo encontrados alguns indivíduos da Mata 
Atlântica, tais como Cajazeira (Spondia lutea L.), Ingazeira 

APP do Rio Capibaribe 18.500 1,85 (Inga sp.), Embaúba (Cecropia pachystachia), Jenipapo (Genipa 
americana), Salgueiro (Aegiphila pernambucensis Moldenke) e 
exóticas como Mangueira (Mangifera indica L.), Jaqueira
(Artocarpus heterophyllus Lam.) e Azeitona (Syzygium 
jabolanum (Lam.) DC).

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 14 de fevereiro de 2013.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª, 2ª, 3ª, 7ª Comissões.
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